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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro 

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

N° 018/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°.010/2025
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS AUXILIARES, ACESSÓRIOS E 

INSTRUMENTAIS ÀS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL NAS ÁREAS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA, 

MÍDIAS SOCIAIS E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARAÚ.

CONTRATADA: RYAN A SANTOS ME.



ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
c. G. C. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro 

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

Maraú-BA, 10 de março de 2025.

Exmo. Sr.
GILRAN SANTOS SANTOS
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maraú

Prezado Sr. Presidente,

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

SETOR REQUISISTANTE
Serviço Administrativo

OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às 
atividades de comunicação social nas áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais e 
comunicação institucional para atender as necessidades da Câmara Municipal de Maraú.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Maraú tem como um de seus pilares fundamentais a transparência e o 
diálogo aberto com a sociedade. Para cumprir essa missão, é essencial manter uma 
comunicação institucional eficiente, abrangendo assessoria de imprensa, gestão de mídias 
sociais e produção de conteúdo informativo. No entanto, a complexidade e a demanda por 
profissionalismo nessa área exigem conhecimentos técnicos específicos, que nem sempre 
estão disponíveis na estrutura interna da Casa.

A contratação de uma empresa especializada em serviços auxiliares de comunicação justifica- 
se pela necessidade de otimizar a divulgação das atividades legislativas, melhorar o 
relacionamento com a imprensa e fortalecer a presença digital da Câmara. Uma equipe 
externa qualificada pode oferecer suporte estratégico, desde a produção de releases e clipping 
de notícias até o gerenciamento de redes sociais, garantindo que as informações cheguem aos 
cidadãos de forma clara, ágil e profissional.

Além disso, essa medida traz vantagens econômicas e operacionais, pois evita a necessidade 
de ampliação do quadro de servidores e reduz custos com estrutura física e tecnológica, A 
terceirização permite acesso a ferramentas modernas de comunicação, monitoramento de 
métricas e gestão de crises, sem que a Câmara precise investir diretamente em treinamentos 
ou infraestrutura.

Do ponto de vista legal, a contratação está amparada pela Lei n° 8.666/93, que regulamenta 
licitações e contratos administrativos, e pela Lei de Acesso à Informação (12.527/2011), que 
reforça a obrigação de órgãos públicos em assegurar transparência ativa. A modalidade dè 
licitação ou dispensa será definida conforme o valor e a natureza do serviço, sempre em
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conformidade com as normas vigentes.
i

Por fim, a iniciativa contribuirá para fortalecer a participação popular e a credibilidade da 
Câmara Municipal, aproximando-a dos cidadãos por meio de uma comunicação transparente e 
eficaz. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada não apenas atende a uma 
demanda operacional, mas também reforça o compromisso da instituição com a modernização 
e o serviço público de qualidade. I >

i

Assim, justificada a contratação.
i

QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO
i I

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.ITEM
k

contratação de empresa para prestação de [ serviços 
auxiliares, acessórios e instrumentais às atividades de 
comunicação social nas áreas de assessoria de imprensa, 
mídias sociais e comunicação institucional para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Maraú.

Mês 1201

r

DO PRAZO, LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
I

O prazo de execução é de 12 (doze) meses, contados do recebimento da Nota de Empenho, 
da assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

Os serviços serão prestados na sede da Camara Municipal ou em local designado por ela.

PREVISÃO DE DATA DE INICÍO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
I

I

Os serviços descritos acima deverão ter seu início após a ssinatura do contrato, ordem de 
serviços, empenho ou documento equivalente.

CONCLUSÃO
i
i

Por fim, diante da justificativa acima epigrafada, solicitamos que seja realizada a contratação 
da prestação dos serviços supramencionados para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Maraú/BA.

Certos do atendimento, reiteramos os votos de elevada estima è consideração.

i

i

Atenciosamente,

KáKãoi/a fíQwfjwm SmiÉfe i

Kateana Oliveira Santos
Secretaria Geral

i
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DESPACHO

O Presidente da Câmara Municipal de Maraú, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, informa que, após analisar o pedido do Assessor Administrativo e 

suas justificativas e motivações para a geração das despesas, visando a Contratação 

de empresa para prestação de serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às 

atividades de comunicação social nas áreas de assessoria de imprensa, mídias 

sociais e comunicação institucional para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Maraú, vem autorizar a Agente de Contratação que proceda a imediata 

deflagração do processo administrativo na forma da lei, providenciando a pesquisa de 

preço. Em seguida, encaminhe os autos para o setor contábil para análise dà 

disponibilidade orçamentária e financeira. Por fim, retornem os autos para minha 

apreciação.

Maraú-Bahia, 11 de março de 2025.

Presidente da Câmara Municipal de Maraú
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i

I

PESQUISAS DE PREÇOS
i

Maraú-BA, 18 de março de 2025.
i
i

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a 
consolidação dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público.

JFONTES CONSULTADAS

Foi gerado um relatório consolidado de pesquisa formulado com base com base no art. 23, § 
Io, e IV da Lei 14.133/2021, afim de obter melhores preços, após pesquisa obtivemos os 
seguintes resultados. i

i

i

Pesquisa junta a empresa: RYAN A SANTOS inscrita no CNPJ sob o n°: 48.681.479/0001-03 
com proposta no valor total de: R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil reais). i

i

Pesquisa junta a empresa: 58.573.421 CAIQUE ARAUJO DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 
sob o n°: 58.573.421/0001-91, com proposta no valor total de: R$ 50.000,00(cinquenta mil 
reais). I

Pesquisa junta a empresa: 58.920.469 LUCIANO ALVES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 
sob o n°: 58.920.469/0001-29, com proposta no valor total de: R$ 48.500,00 (quarenta é 
oito mil e quinhentos reais). ]

i
i

Após pesquisa de preços, fica constatado o preço médio total estimado de R$57.400,00 
(cinquenta e sete mil e quatrocentos reais), para o período de 12 (doze) meses para 
contratação pretendida por este legislativo.

Janací^pnceição Pinto
ResponsáW-pela Cotação de Preços i

i

i
i

\

I
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SOUCITACÃO DE COTACÃO

Prezadofa) Sr.(a),

Solidtamos-lhe cotação para o fornecimento de materiais e/ou serviços á Câmara 

Municipal-de- Vereadores- de-tbirepÜanga-- Bahia; .os‘*quais-podem ser adquiridos- 

individualmente ou em grupo, quando assim indicado, seguindo-se as especificações e 

quantidades indicadas como “Objeto0, exclusivamente por meio de Licitação, ainda 

que dispensada, dispensável ou inexigível, em obediência à legislaçâo federal atinente 

reférentè a Licitações, Cõnlraiõs e Convênios.

O presente formulário, assinado e carimbado, pode ser entregue digitalizado (anexo a 
e-mail). ou, excepcionalmente no Setor de Licitações e Contratos na Sede da Câmara 
Municipal.

Dados da Empresa Fornecedora da Cotação

Nome Fantasia:

Razão Social: RYAN A SANTOS

CNPJ: 48.681.479/0001-03 Telefone: (73)3259-2020

RYANSPYK@GMAIL.COME-mail:

Endereço: 10AV AVENIDA ALEXANDRE QUINTO, 91

Complemento: Bairro: ACM

Cidade/UF: IBIRAPITANGA CEP: 45500-000

Dados doRepresentante Legal

Responsável Legal: Ryan Araújo Santos

v*

CPF: 05537752514 Identidade: 14491676244

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES, ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAIS ÀS ATIVIDADES DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL NAS ÁREAS DE ASSESSORS DE IMPRENSA, MÍDIAS 
-SOCIAIS-E COMUNICAÇÃO-INSTITUCIONAL-PARA -ATENDER-AS-NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA.

J

mailto:RYANSPYK@GMAIL.COM
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SBIVIÇO PÚSUCO MUNiaPAl

DE mmom K MARAÚ
rto:.^7^0001-61 fiU3 A'res de «* S/N Centre
«P: 4SS20-000 MARAÚ/ BAHIA / BRASIL

PIAN1LHA DE PREÇOS

Item Descrição 
Contratação de

Valor TotalValor UnitárioUnd. Qtd. !01 R$45.000,00Mêsempresa para 
prestação de serviços auxiliares, 
acessórios e instrumentais às 
atividades de comunicação social 
nas áreas de assessoria de 
imprensa, mídias sociais e

10 R$4.500,00

comunicação institucional 
atender as necessidades da Câmara 
Municipal de íblrapitanga.

para

Valor Global da proposta: RS 45.000,00 
Validade da proposta: 60 (sessenta dias).

Observações

* nos preços unitários propostos (Valor Unitário - RS) deverão estar inclusos 

todos os custos referentes a cada item objeto desta licitação, tais como 

impostos, encargos, trabalhistas, previdenciários, fiscais,, comerciais,, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto licitado;
• A proposta deverá ser elaborada de maneira independente, sem que seu 

■comeiido'serfa: rrcriodtroa spaííe“ ‘cirreía-crcf IriufreísTiieíiíe; Informado; drsctríidor 
ou recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer melo ou 

pessoa, bem como com qualquer integrante da Câmara Municipal.

9

£

í

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESADATA DA ASSINATURA PELA EMPRESA

de J

CHPJ: 43£81.479/000hú3
RYAN ARAUJO SANTOS
ãV AVBfIQA UfittNDRE OlfflíTOA* 91, ACtt 

CIP: 45.500000 I9IWP1TAKGA-3A

.?.ysjâ

ã



ESTADO DA BAHIA
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL OE VEREADORES DE MAftAÚ
C GX €3.171,771/0001*61 Run Âtres do Costa ni S/N Centro
CEP: 4SS20-000 MARAÚ/ BAHIA/BRASIL

SOLICIT AC^O OE CQTACÃO

Prezado(a) Sr.(8), •

Soücrtamos-lhe cotação para o fornecimento de materiais e/ou serviços â Câmara 

-Municipal de Veressáores-de Ibirapitanga-' Bahiar os ^uais*podem ser- adquiridos* 

individualmente ou em grupo, quando assim indicado, seguindo-se as especificações e 

quantidades indicadas como “Objeto", exclusivamente pot meio de Licitação, ainda 

que dispensada, dispensável ou inexigtvel, em obediência à legislação federal atinente 

referente a UCitàções, Cfcmtrâtos e Cònvêhiòs.

O presente formulário, assinado e carimbado, pode ser entregue digitalizado (anexo a 
e-maü), ou, excepcionalmente no Setor de Licitações e Contratos na Sede da Câmara 
Municipal

Dados tí* Empresa Fornecedora da Cotação

Nome Fantasia:

Razão Social: 58.573.421 CAIQUE ARAUJO DE OLIVEIRA

CNPJ: 58.573.421/0001-91 Telefone: (73) 3259-2020

E-mail: C.OJUARA-SP@H071VIAIL.COM

R DOM AVELAR B VILELA, 179Endereço:

Bairro: CENTROComplemento:

CEP: 45500-000Cidade/UF: IBIRAPITANGA

| Dados do Representante Legal
* . . .__  .... . * . _
Responsável Legal:

CPF: 07843783555

• •4
CAIQUE ARAUJO DE OLIVEIRA

Identidade: 1535365510

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES, ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAIS ÀS ATIVIDADES DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL NAS ÁREAS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA, MÍDIAS 
-SQGIAJS € GOMUNiGAÇÂO.INSTiTDGIOMAL.PARA-AT€NQER-AS WEGESSIQAQES ■ 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA.

tt!£7Zi

mailto:C.OJUARA-SP@H071VIAIL.COM
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SERVIÇO PÚBUCO MUNICIPAL
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i

PLANILHA DE PREÇOS

Item Descrição 
Contratação de empresa para 
prestação de serviços auxiliares, 
acessórios e instrumentais às 
atividades de comunicação social 
nas áreas de assessoria de 
imprensa, mídias sociais e 
comunicação institucional para 
atender as necessidades da Câmara 
Municipal de ibirapitanga.

Und. Valor Unitário Valor Total
R$ 50.000,00

Qtd.
01 Mês R$ 5.000,0010

!

Valor Global da proposta: R$ 50.000,00 
Validade da proposta: 60 (sessenta dias).

OBSERVAÇÕES

• nos preços unitários propostos (Valor Unitário - R$) deverão estar inclusos 

todos os custos referentes a cada item objeto desta licitação, tais como 

impostoRr encargos Irabalbista-^, .previdendánoSf JiscaiSr c©roerdaisf taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto licitado;
• A proposta deverá ser elaborada de maneira independente, sem que seu 

conteútíb -sejB, notüdo tm parte, direta m imfireíamente, rnfonnado, tiiscutidb 

ou recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou 

pessoa, bem como com qualquer integrante da Câmara Municipal.

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESADATA DA ASSINATURA PELA EMPRESA!

JLO.^-5 , AiMúcUj-A do: lOiO-ftiíU.W de ffYdh rfi-:. de.

58.573.421/0001-91
Calque Araujo de ONvaire 
RuaDomAveltr,179 BÉmxtAMi 

CEPK6500000 ttiiruptangi BA

■

r.’ vk
I
i i

■‘J
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ESTADO DA BAHIA
SERVIÇO PÚ&UCO MUNICIPAL
CÂMMA MUNICIPAL DE VÊRÉADÒRÊS OEMARAÚ
C G. C 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n* S/N Centro
CEP: 4SS20-000 MARAÜ/ BAHIA / BRASIL

soucitacAo de cotacão

Prez8do(â) Sf.{a),

Solicitamos-lhe cotação para o fornecimento de materiais e/ou serviços à Câmara 

•Municipal -de Vereadores-de- Ibirepitanga- - Bahia; -os-quais-podem' ser adquiridos- 
indMdualmente ou em grupo, quando assim indicado, seguindo-se as especificações e 

quantidades indicadas como •Objeto", exclusivamente por meio de Licitação, ainda 

que dispensada, dispensável ou inexigível, em obediência à legislação federal atinente 

TSféreritè a Uciíàçõès, "Côffltetòs eCònvênios.

O presente formulário, assinado e carimbado, pode ser entregue digitalizado (anexo a 
e-maíi), ou, excepcionalmente no Setor de Licitações e Contratos na Sede da Câmara 
Municipal.

Dados da Empresa Fornecedora da Cotação

Nome Fantasia:

Razão Social: 58.920.469 LUCIANO ALVES DOS SANTOS

CNF J: 68.920.469/0001 -29 Telefone: (73) 3259-2020

LUTHIANO100@GMAIL.COME-mail:

Endereço: R SANTO ANTONIO, 21

Bairro: ACMComplemento:

CEP; 45500-000Cidade/UF: IBIRAPITANGA

j Dados do Representante Legal

Responsável Legal: Luciano Alves dos Santos

Identidade: 22630567CPF: 018884325-60

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES, ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAIS ÀS ATIVIDADES DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL NAS ÁREAS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA, MÍDIAS 
-SOCIAIS € COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL PAPA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA.

mailto:LUTHIANO100@GMAIL.COM
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ESTADO DABÚtlA
Xf' SERVIÇO PÚBUCO MUNtQPAl 
''' CÂMARA MUNiOPAl DE VEREADORES DEMARAÚ

C.G.C SUTLTn/OOOl-ti Rua Wrestle Costa n< S/N Certro 
CEP; »S5Z(H)D0 MARAÜ/ BAHIA / BRASIL

PLANILHA DE PREÇOS

Item PtstrtçSo | Und, gtd. Vator TotalValor Unitário
01 Contratação de empresa para

prestação de serviços auxiliares, 
acessórios e instrumentais ès 
atividades de comunicação social 
nas áreas de assessoria de 
imprensa, mídias sociais e 
comunicação institucional para 
atender as necessidades da Câmara 
Municipal de ibirapitanga.

R$ 43.500,00R$ 4.850,00Mês 10

Valor Global da proposta: R$ 48.500,00 
Validade da proposta: 60 (sessenta dias).

OBSERVAÇÕES

• nos preços unitários propostos (Valor Unitário - R$) deverão estar inclusos 

todos os custos referentes a cada Hem objeto desta licitação, tais como 

impostos, encargos-irabalhistaSf prevideodários- fiscais, comerciais, texasf 
fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto licrtedo;
• A proposta deverá ser elaborada de maneira independente, sem que seu 

cantêúdb -seja; TíD totíb' uu parte; direta ou indiretameme; infonnadb; discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou 

pessoa, bem como com qualquer integrante da Câmara Municipal.

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESADATA DA ASSINATURA PELA EMPRESA

•/ ki i /a/t /J%« &1U fohfic/) de 0 0 ^ .

mm
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Maraú-Bahia, 18 de março de 2025.

Ao Setor Contábil da Câmara Municipal de Maraú

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER FINANCEIRO

Prezado (a),

Venho, através deste, solicitar a indicação de dotação orçamentária bem 
como recursos financeiros para assegurar o pagamento de obrigações 
decorrentes da Contratação de empresa para prestação de serviços 
auxiliares, acessórios e instrumentais às atividades de comunicação social 
nas áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais e comunicação 
institucional para atender as necessidades da Câmara Municipal de Maraú, 
no valor estimado de R$57.400,00 (cinquenta e sete mil e quatrocentos 
reais).

Confiante no atendimento do presente aguardo seu pronunciamento.

Atenciosamente,

Kãfíaii/p. Q&táutáJ Qrà/nTS^
Kateana Oliveira Santos 

Secretaria Geral
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Maraú-Bahia, 21 de março de 2025.

Ilma. Sra.

Kateana Oliveira Santos

Secretaria Geral

Prezada,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos que os recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação de empresa para 
prestação de serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às atividades de comunicação social 
nas áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais e comunicação institucional para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Maraú, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01.01 - Câmara Municipal de Vereadores
ATIVIDADE / PROJETO 2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica

Sem mais para o momento aproveito o ensejo para renovar votos de estima e consideração.

Atenciosamente,.

mUtLtlllul I

oerick d&Freitas Brito
Câmara MunicipalTesouri



ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
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c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro 

MARAÚ/BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000 •

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO DE DISPENSA

O Presidente da Câmara Municipal de Maraú, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, informa que, após verificação da disponibilidade financeira da 
contratação determino o encaminhamento dos autos para elaboração do Termo de 
Referência e do Aviso de Contratação Direta, em seguida, dê-se a publicação dos 
mesmos para recebimento de propostas de interessados.

Maraú- BA, 27 de março de 2025.

Qbjfêrtáâ
^GILRAN SANTOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Maraú
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TERMO DE AUTUAÇÃO

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de Maraú-Bahia, por 
autorização do Presidente desta Casa, vem pelo presente autuar este 
processo administrativo sob o n°. 018/2025 para fins da dispensa de 
Licitação n. 010/2025, objetivando a Contratação de empresa para 
prestação de serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às atividades 
de comunicação social nas áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais 
e comunicação institucional para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Maraú.

Diante da documentação recebida, verifico o seguinte:

Descrição clara e suficiente do objeto da dispensa de licitação; 
Justificativa da necessidade da prestação de serviços do objeto da

a.
b.
Licitação;

Autorização do Senhor Presidente para a deflagração do processo 
Administrativo de dispensa de Licitação.
c.

Maraú/BA, 02 de abril de 2025.

EDINETE DA SILVA SANTOS 
Agente de Contratação
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PORTARIA N? 002/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

"Nomeia o Agente de Contratação e a 
equipe de apoio para o exercício de 2025 è 
dá outras providêndas."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ, ESTADO DA BAHIA, no uso dè suas atribuições legais:

CONSIDERANDO os dispositivos do art. 8S,§ 19 e §59 da Léi h914.133/2021, que dispõem ácercá do Agente 
de Contratação e da respectiva Equipe de Apoio no desempenho das funções essenciais à execução dos 
processos de licitação e contratação pública nb âmbito do Poder Legislativo do Município de Máfàú - BA;

RESOLVE:

Aft. Is Fica designada a servidora EOINETE DA SILVA SANTOS, CPF no 950J(XX.XXX-68, como Agente de 
Contratação e Pregoeira nq âmbito da Câmara Municipal de Maraú - BA, no exercícjo de 2025.

Art. 2* Ú Agente dè contratação ora designado será auxiliado por Equipe de Apoio Composta pelos seguirites 
agentes públicos:

lanad Conceição Pinto, CPFn«; 026.XXX.m-51; 
Kátéana Ollyefra Santos, CPF n2.655. XXX.XXX-49.

a.
b.

;§ 3“ Nas licitações e contratações diretas, os agentes públicos indicados no § 1° deste artigo constituirão a 
Comissão de Contratação, sob a presidência do primeiro, com atribuições de condução dos respectivos 
processos em todas as suas fases.

Art. A0 Tanto a Comissão de Contratação quanto o Agente de Contratação poderão contar com o apoio dos 
órgãos de assessoramento jurídico, consultorias e assessorias,. bem como do controle interno para 
desempenho das funções essenciais è execução dos dispositivos dá Lei n914.133/2021.

Art. 59 Esta Portaria entra em.vigor na data se sua assinatura, revogadas as disposições em contrário que não 
estejam previstas ná nova norma em vigor.

Pübtique-se, registra-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Maraú - BÀ, 02 de janeiro de 2025.

GILRAN SANTOS SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 018/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NS. 010/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às 
atividades de comunicação social nas áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais e 
comunicação institucional para atender as necessidades da Câmara Municipal de Maraú.

JUSTIFICATIVA
A Câmara Municipal de Maraú tem como um de seus pilares fundamentais a transparência e o 
diálogo aberto com a sociedade. Para cumprir essa missão, é essencial manter uma comunicação 
institucional eficiente, abrangendo assessoria de imprensa, gestão de mídias sociais e produção de 
conteúdo informativo. No entanto, a complexidade e a demanda por profissionalismo nessa área 
exigem conhecimentos técnicos específicos, que nem sempre estão disponíveis na estrutura 
interna da Casa.

2.

A contratação de uma empresa especializada em serviços auxiliares de comunicação justifica-se 
pela necessidade de otimizar a divulgação das atividades legislativas, melhorar o relacionamento 
com a imprensa e fortalecer a presença digital da Câmara. Uma equipe externa qualificada pode 
oferecer suporte estratégico, desde a produção de releases e clipping de notícias até o 
gerenciamento de redes sociais, garantindo que as informações cheguem aos cidadãos de forma 
clara, ágil e profissional.

Além disso, essa medida traz vantagens econômicas e operacionais, pois evita a necessidade de 
ampliação do quadro de servidores e reduz custos com estrutura física e tecnológica. A 
terceirização permite acesso a ferramentas modernas de comunicação, monitoramento de 
métricas e gestão de crises, sem que a Câmara precise investir diretamente em treinamentos ou 
infraestrutura.

Do ponto de vista legal, a contratação está amparada pela Lei n2 8.666/93, que regulamenta 
licitações e contratos administrativos, e pela Lei de Acesso à Informação (12.527/2011), que 
reforça a obrigação de órgãos públicos em assegurar transparência ativa. A modalidade de 
licitação ou dispensa será definida conforme o valor e a natureza do serviço, sempre em 
conformidade com as normas vigentes.

Por fim, a iniciativa contribuirá para fortalecer a participação popular e a credibilidade da Câmara 
Municipal, aproximando-a dos cidadãos por meio de uma comunicação transparente e eficaz. 
Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada não apenas atende a uma demanda 
operacional, mas também reforça o compromisso da instituição com a modernização e o serviço 
público de qualidade.
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Assim, justificada a contratação.

3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO

ESPECIFICAÇÃOITEM UND QUANT.

contratação de empresa para prestação de serviços auxiliares, 
acessórios e instrumentais às atividades de comunicação social nas 
áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais e comunicação 
institucional para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Maraú.

Mês01 12

Valor estimado da contratação: R$57.400,00 (cinquenta e sete mil e quatrocentos reais).

3.1. Assessoria de Imprensa
• Produção e distribuição de releases sobre atividades legislativas, sessões, projetos de lei e 

eventos relevantes.
• Relacionamento com a mídia, incluindo atendimento a jornalistas, agendamento de 

entrevistas e articulação com veículos locais e regionais.
• Monitoramento de notícias (clipping diário e semanal) sobre a Câmara em veículos impressos, 

digitais, rádio e TV.
• Elaboração de pautas estratégicas para cobertura jornalística.
• Preparação de porta-vozes para entrevistas e pronunciamentos públicos.

3.2. Gestão de Mídias Sociais
• Criação, planejamento e publicação de conteúdo nas plataformas oficiais da Câmara 

(Facebook, Instagram, YouTube, Twitter/X, etc.).
• Monitoramento e interação com o público (respostas a comentários, mensagens e solicitações 

de informação).
• Elaboração de relatórios mensais com métricas de alcance, engajamento e crescimento de 

seguidores.
• Produção de conteúdo multimídia (vídeos curtos, boletins informativos, cards gráficos, 

transmissões ao vivo).
• Gestão de campanhas institucionais e de utilidade pública.

3.3. Comunicação Institucional
• Produção de conteúdo informativo (informativos internos, boletins, artigos institucionais).
• Manutenção e atualização do site oficial da Câmara (caso incluído no escopo).
• Desenvolvimento de material gráfico (banners, folders, convites) seguindo o manual de 

identidade visual da instituição.
• Apoio na organização de eventos (cobertura fotográfica, divulgação, cerimonial).

3.4. REQUISITOS MÍNIMOS DA EMPRESA
• Experiência comprovada em comunicação pública, assessoria de imprensa ou gestão de 

mídias sociais para órgãos governamentais ou instituições de relevância social.
• Equipe qualificada, com profissionais formados em Comunicação Social, Jornalismo, 

Publicidade ou áreas afins.
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• Infraestrutura técnica para produção de conteúdo (equipamentos de fotografia, edição de 
vídeo, ferramentas de gestão de redes sociais).

• Disponibilidade para atendimento em horário comercial e eventuaimente em eventos 
extraordinários.

DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo de execucão é de 12 fdoze) meses, contados do recebimento da Nota de Empenho, da
4

assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

A prestação dos serviços detalhados acima será realizada na sede da Contratante.

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
O objeto deste procedimento de contratação será executado após a ordem de serviço, conforme 
as necessidades desta Autarquia municipal.
A execução deverá iniciar-se no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da ordem de 
serviço, competindo ao detentor do contrato todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços que não sejam assumidas expressamente pela administração.
Caso não seja possível a execução nos termos e prazos assinalados, a detentora do contrato 
deverá comunicar as razões respectivas antes do vencimento do prazo para que possa ser 
analisada a justificativa e deferida ou não a prorrogação.
O objeto será RECEBIDO PROVISORIAMENTE, mediante termo assinado pelo responsável 
designado para acompanhamento e fiscalização.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser, se possível, 
reexecutados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O objeto será RECEBIDO DEFINITIVAMENTE, mediante termo assinado pelo Gestor responsável 
pelo acompanhamento da obrigação, após 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 
provisório.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior possibilidade 
ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.
A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com os termos 
descritos neste Termo de Referência.
O recebimento do objeto não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A contratação de uma empresa especializada em comunicação social proporcionará à Câmara 
Municipal de Maraú uma gestão profissional e estratégica das suas atividades de imprensa, mídias 
sociais e comunicação institucional, garantindo maior transparência, engajamento público e 
eficiência na divulgação de informações. A solução abrange a produção e distribuição de releases, 
monitoramento de mídia, gestão de redes sociais (com criação de conteúdo multimídia e 
interação com o público), elaboração de materiais gráficos institucionais e apoio na organização 
de eventos. Com uma equipe qualificada e infraestrutura adequada, a empresa contratada
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assegurará que a Câmara mantenha uma comunicação ágil, moderna e alinhada às melhores 
práticas do setor público, fortalecendo sua relação com a imprensa e a sociedade, além de 
otimizar recursos e evitar custos com estrutura interna.

7 CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E BENS COMUNS

Os serviços a serem prestados na presente dispensa de licitação enquadram-se na definição de 
serviços caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente 
padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de desempenho são objetivamente definidos por 
meio de especificações usuais do mercado.

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Constituem obrigações do Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Pagar as obrigações financeiras dentro dos prazos estabelecidos em contrato;
Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e 

interromper imediatamente a prestação, se for o caso;
Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 
Fiscalizar o cumprimento do contrato.
Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 

cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no 
item anterior.

a.
b.
c.

d.
e.
f.
g-

Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, 
quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de 
execução dos serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos 
pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato.
i. Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser 
aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.

h.

J-

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Constituem obrigações da Contratada, dentre outras:

Prestar os serviços, objeto do contrato, conforme especificações, prazos e local constantes 
no Termo de Referência;

Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta de preços, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A Contratada obedecerá às normas e os procedimentos internos atinentes às rotinas 
diárias da Contratante.

a.

b.

c.

d.
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Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a terceiros, 
inclusive no que se refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste 
procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados após o regular processo 
administrativo;

e.

f.

Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral;
Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos

g-
h.
serviços.
i. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 
colaboradores;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo 
fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

J.

k.

10 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão enviar Propostas de Preços as empresas do ramo de atividades do objeto da contratação, 
munida da documentação de Habilitação, e que não estejam impedidas de licitar com o poder 
público.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
11.1. Habilitação Jurídica

Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alterações, devidamente 
registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de 
eleição ou designação e investidura dos atuais administradores.

Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.

Documento de identificação dos sócios e do seu administrador.

11

a.

b.

c.

12.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional do domicílio ou sede do licitante. 
Prova de regularidade perante as Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
Prova de regularidade perante as Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT).

a.
b.
c.
d.
e.
f.

12.3. Qualificação Econômico-Financeira
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Certidão negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudicial expedida 
pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente.
a.

12.4. Qualificação Técnica
Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do objeto 
da pretensa contratação.

a.

12.5. Documentação Complementar
Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo ANEXO II.

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com 
Deficiência - PCD e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, 
Conforme modelo ANEXO III;

Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da Federal 
n^ 14.133/2021, conforme modelo ANEXO IV;

a.

b.

c.

DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
Será considerada mais vantajosa a proposta que apresente o menor preço e que atenda a todos 
os requisitos da contratação.

13

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO14

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço pactuado conforme proposta de preços enviada, 
desde que a mesma tenha sido considerada a vencedora, e esteja compatível com os preços 
praticados no mercado, nos termos da proposta, anexa a este processo de Dispensa de Licitação, 
bem como após a efetiva prestação de serviços do objeto do contrato, efetivamente executados e 
aceitos pela contratante, conforme apresentação de nota fiscal e certidões de regularidades fiscal 
e trabalhista.
O pagamento será efetuado através de Transferência Eletrônica em Conta Corrente de 
titularidade do fornecedor, até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 
devidamente atestada.
Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 
por parte da CONTRATADA.

A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

15 REVISÃO E REAJUSTAMENTO

O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que
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legalmente vier a lhe substituir.
A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as 
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
ou os fatos que ensejaram a alteração de preço.

16 DA CONTRATAÇÃO
As contratações oriundas das cotações serão formalizadas através de termo de contrato, 
respeitando as disposições constantes da Lei 14.133/2021, respeitando sempre a melhor proposta 
para a administração.
A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.133/2021, não cabendo, à 
contratada, direito a qualquer indenização.

DASUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, o objeto da fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses previstas na lei n9 
14.133/21, desde que previamente autorizado pelo órgão requisitante.

17

18 DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei n9.14.133/2021.
O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 
138 e seguintes da Lei 14.133/2021.

19 DA ALTERAÇÃO
O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma dos artigos 124 e 132 
ambos da Lei 14.133/2021.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Unidade: 01.01.01 - Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

20

21 DAS PENALIDADES E SANÇÕES
O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem 
justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às 
sanções previstas na Lei Federal n9. 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.
A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
idoneidade para licitar e contratar com a Câmara Municipal e multa, de acordo com a gravidade 
da infração:
Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do 
objeto contratado;
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Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 303 (trigésimo) dia de atraso sobre o valor 
da parte do objeto não executado;
Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, por cada 
dia subsequente ao 30e (trigésimo).
O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com 
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.
As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

DA FISCALIZAÇÃO
Nos termos do art. 117 da Lei ne 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços executados, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados.

22

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n2 14.133, 
de 2021.

O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

DA CONCLUSÃO
Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, 
incisos II da Lei 14.133/2021.

23

A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que 
regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federal 14.133/2021;
b) Resoluções do TCM/BA.

Maraú-Bahia, 03 de abril de 2025

E
Agente de Contratação
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COMUNICAÇÃO INTERNA

Maraú-Bahia, 04 de abril de 2025

Conforme solicitado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Câmara de 
Vereadores, informo que elaborei o aviso de contratação direta, nos termos da Lei 
n°. 14.133/2021.

Por fim, encaminho os mesmos para a devida publicação.

Agente de Contratação
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I
AVISO OE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 018/202S 
DISPENSA OE LICITAÇÃO M. 010/2025

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL OE MARAÚ, órgão da pessoa jurídica de direito 
público inscrita no CNPJ sob o n° 6S.171.771/0001-61, com sede no Rua Aires de Costa, s/n, 
Centro, CEP 45.520-000, Maraú-Bahia, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei ne 14.133, de 19 de abril 
de 2021 e demais legislação aplicável.

i

I

Período de recebimento das propostas:
Início: 04 de abril de 2025 às 23:59, horário de Brasília.
Data Pinai: 09 de abril de 2025 às 23:59, horário de Brasília.
Forma de envio: Pelo e-mail: leeislatlvomarauiSiemall.com. podendo ainda entregar 
presencialmente na sede desta Autarquia no setor de Licitações e Contratos.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa para prestação de 

serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às atividades de comunicação social nas 
áreas de assessorla de imprensa, mídias sociais e comunicação institucional para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Maraú,' conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.
1.1.

i

I1.2. A contratação será feita oor Item, de acordo com tabela constante abaixo:

ESPECIFICAÇÃOITEM Unid. Quant.
I
I

Contratação de empresa para prestação de serviços auxiliares, 
acessórios e instrumentais às atividades de comunicação 
social nas áreas de assessorla de imprensa, midias sociais e 
comunicação institucional para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Maraú._____________________________

01 Mês 12 I

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor oreco. observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.

i

1.4.0 local da prestação de serviços será na sede da Contratante. i
i

DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
Poderão participar enviar as cotações empresas do ramo de prestação de serviços 

do objeto da contratação, munida de todas as certidões negativas, e que não estejam 
impedidas de licitar com o poder público.

Não poderão participar desta dispensa os Fornecedores/prestadores:

2.
2.1.

2.2.

i

I

J
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2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico;
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5. Sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio/protocolo de 

sua proposta de preços e documentos no endereço eletrônico ou com o protocolo dos 
mesmos no endereço supramencionado no preâmbulo deste aviso.

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. Ao apresentar a proposta de preços para a presente dispensa, independente de 
apresentar transcrição em sua proposta final assinada, a proponente concorda/declara 
que:

3.1.

3.2.
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3.2.1.1. Nos valores unitários e globais já estão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens., nada mais sendo lícito 
pleitear a esse título. j
3.2.1.2. Fornecerá o objeto deste certame, em estrita observância das condições 
estabelecidas no termo de referência a contar da data de assinatura do instrumento 
contratual.
3.2.1.3. Emitirá e entregará a nota fiscal, para que após a entrega e aceite do(s) serviço(s) 
seja efetuado o respectivo pagamento;
3.2.1.4. Mantém a validade da Proposta de Preços pelo período mínimo de 60 dias.
3.2.1.5. Os serviços a serem prestados estarão em conformidade com o Termo de 
Referência.
3.2.1.5. Declara, sob as penas da Lei n9 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade 
ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o 
art. 6? e seus incisos, da Instrução Normativa n^ 01, de 19 de janeiro' de 2010, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). |

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. ]

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. í

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

Uma vez enviada ou protocolada a proposta, os Fornecedores/prestadores NÃO 
poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

O envio da proposta pelo fornecedor, presume que:
3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação'no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; |
3.8.2. Que tem pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e irretratável das 
exigências e condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.8.3. Que, sob as penas da Lei, declara a inexistência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre si e os responsáveis por este 
processo, quer direta ou indiretamente.

I

r

3.3.
I

3.4.

!

3.5.

3.6.

3.7.
r

3.8.
l

I
I
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4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, a mesma será desclassificada.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.3.1. contiver vícios insanáveis;
4.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos;
4.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;
4.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequívei a proposta de 
preços que:
4.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
4.4.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha de proposta de preços constituem motivo para 
sua desclassificação, salvo se tratar de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser 
ajustada pelo proponente, no prazo indicado.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.

Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

HABILITAÇÃO
Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso e deverão ser enviados pelos proponentes.

5.
5.1.

Rua Dr. José Ferreira Cruz j 132 | Centro | Maraú-Ba
www.marau.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A674FA827D552BFABB9009299F21B37D

Página 005

http://www.marau.ba.gov.br


DIÁRIO OnCIAL DO MUNICÍPIO
SP"

Câmara Municipal de Maraú | Poder Legislativo
Estado da Bahia - sexta-feira. 4 de abril de 2025 Ano 1N°000018

ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
c. G. c. 63.i7i.77iroooi-6i Rua Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASII. CEP. 45520-000

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.
5.2.1. Como condição prévia à análise dos documentos de habilitação, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:

5.2.

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União fwww.Dortaldatransparencia.gov.brl.
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

iustiçamantido pelo
fwww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reouerido.nhpV
c) Certidão Negativa de Inidoneidade emitida no sitio do TCU 
httos://contas-tcu.gov-br/ords/f?n=166Q:3:::NQ:3.4.6::&cs=3wsJ2nOIEvSggtLR29GQKCFDNL

Conselho Nacional de

\A
5.2.2. Para a consulta de participante pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "a", "b" e "c" do item 4.2.1. pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas, haverá a sua desclassificação.

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital;

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação.
5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

CONTRATAÇÃO
Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.
6.1.
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O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de até 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento.

6.2.

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei n® 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

6.3.

6.4.

6.5.

SANÇÕES
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

7.
7.1.
previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os Fornecedores/prestadores em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.
7.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções previstas no termo de referência.

Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.2.

7.3.
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7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou poderá ser cobrada 
judicialmente.
7.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
7.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei ns 9.784, de 1999.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o 

fornecedor acompanhar as publicações até o final do procedimento licitatório, ficando o 
mesmo responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 
qualquer publicação emitida pela Administração que não teve seu acompanhamento.

No caso de todos os Fornecedores/prestadores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.
8.2.2. Republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas.
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.

8.
8.1.

8.2.

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
Fornecedores/prestadores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação.

No julgamento das propostas de preços e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no processo 
administrativo e publicado para ser acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

Os Fornecedores/prestadores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.
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Os Fornecedores/prestadores não poderão alegar como justificativa para se eximir 
das obrigações assumidas o desconhecimento das condições para participação desta 
Dispensa de Licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do Contrato sem prejuízo de aplicação das 
demais sanções cabíveis.

A Câmara Municipal poderá revogar o presente Aviso de Contratação, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de ato 
superveniente, devidamente justificado.
8.10. A Câmara Municipal poderá anular o presente Aviso de Contratação, no todo ou 
em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação.
8.10.1. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso de Contratação não gera direito a 
indenizações.
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, exclui-se o dia de início e 
inclui-se o dia do vencimento, observando que só iniciam e vencem os prazos em dia útil, 
considerado aquele que tenha expediente normal na Câmara Municipal, exceto quando for 
explicitamente disposto o contrário.
8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do Art. 7s da Constituição Federal; 
ANEXO III - Declaração de reserva de cargos PCD, consoante art. 92 da Lei Federal 
14.133/21.
ANEXO IV - Declaração Negativa de Impedimentos, conforme artigo 14 da Lei Federal 
14.133/21;
ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO VI - Minuta de Contrato;

8.7.

8.8.

8.9.

Maraú-Bahia, 04 de abril de 2025.

EDINETE DA SILVA SANTOS 
Agente de Contratação
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços auxiliares, acessórios e instrumentais 
às atividades de comunicação social nas áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais e 
comunicação institucional para atender as necessidades da Câmara Municipal de Maraú.

2. JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Maraú tem como um de seus pilares fundamentais a transparência 
e o diálogo aberto com a sociedade. Para cumprir essa missão, é essencial manter uma 
comunicação institucional eficiente, abrangendo assessoria de imprensa, gestão de mídias 
sociais e produção de conteúdo informativo. No entanto, a complexidade e a demanda por 
profissionalismo nessa área exigem conhecimentos técnicos específicos, que nem sempre 
estão disponíveis na estrutura interna da Casa.

A contratação de uma empresa especializada em serviços auxiliares de 
comunicação justifica-se pela necessidade de otimizar a divulgação das atividades 
legislativas, melhorar o relacionamento com a imprensa e fortalecer a presença digital da 
Câmara. Uma equipe externa qualificada pode oferecer suporte estratégico, desde a 
produção de releases e clipping de notícias até o gerenciamento de redes sociais, 
garantindo que as informações cheguem aos cidadãos de forma dara, ágil e profissional.

Além disso, essa medida traz vantagens econômicas e operacionais, pois evita a 
necessidade de ampliação do quadro de servidores e reduz custos com estrutura física e 
tecnológica. A terceirização permite acesso a ferramentas modernas de comunicação, 
monitoramento de métricas e gestão de crises, sem que a Câmara precise investir 
diretamente em treinamentos ou infraestrutura.

Do ponto de vista legal, a contratação está amparada pela Lei n® 8.666/93, que 
regulamenta licitações e contratos administrativos, e pela Lei de Acesso à Informação
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• Manutenção e atualização do site oficial da Câmara (caso incluído no escopo).
• Desenvolvimento de material gráfico (banners, folders, convites) seguindo o manual 

de identidade visual da instituição.
• Apoio na organização de eventos (cobertura fotográfica, divulgação, cerimonial).

3.4. REQUISITOS MÍNIMOS DA EMPRESA
• Experiência comprovada em comunicação pública, assessoria de imprensa ou gestão 

de mídias sociais para órgãos governamentais ou instituições de relevância social.
• Equipe qualificada, com profissionais formados em Comunicação Social, Jornalismo, 

Publicidade ou áreas afins.
• Infraestrutura técnica para produção de conteúdo (equipamentos de fotografia, edição 

de vídeo, ferramentas de gestão de redes sociais).
« Disponibilidade para atendimento em horário comercial e eventualmente em eventos 

extraordinários.

DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo de execucão é de 12 ídozel meses, contados do recebimento da Nota de
Empenho, da assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

4

A prestação dos serviços detalhados acima será realizada na sede da Contratante.

S ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
O objeto deste procedimento de contratação será executado após a ordem de serviço, 
conforme as necessidades desta Autarquia municipal.
A execução deverá iniciar-se no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da ordem 
de serviço, competindo ao detentor do contrato todas as despesas necessárias à execução 
dos serviços que não sejam assumidas expressamente pela administração.
Caso não seja possível a execução nos termos e prazos assinalados, a detentora do 
contrato deverá comunicar as razões respectivas antes do vencimento do prazo para que 
possa ser analisada a justificativa e deferida ou não a prorrogação.
O objeto será RECEBIDO PROVISORIAMENTE, mediante termo assinado pelo responsável 
designado para acompanhamento e fiscalização.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser, se 
possível, reexecutados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O objeto será RECEBIDO DEFINITIVAMENTE, mediante termo assinado pelo Gestor 
responsável pelo acompanhamento da obrigação, após 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento provisório.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior 
possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.
A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com os 
termos descritos neste Termo de Referência.
O recebimento do objeto não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
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A contratação de uma empresa especializada em comunicação social proporcionará 
à Câmara Municipal de Maraú uma gestão profissional e estratégica das suas atividades de 
imprensa, mídias sociais e comunicação institucional, garantindo maior transparência, 
engajamento público e eficiência na divulgação de informações. A solução abrange a 
produção e distribuição de releases, monitoramento de mídia, gestão de redes sociais 
(com criação de conteúdo multimídia e interação com o público), elaboração de materiais 
gráficos institucionais e apoio na organização de eventos. Com uma equipe qualificada e 
infraestrutura adequada, a empresa contratada assegurará que a Câmara mantenha uma 
comunicação ágil, moderna e alinhada às melhores práticas do setor público, fortalecendo 
sua relação com a imprensa e a sociedade, além de otimizar recursos e evitar custos com 
estrutura interna.

7 CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E BENS COMUNS

Os serviços a serem prestados na presente dispensa de licitação enquadram-se na 
definição de serviços caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 
características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 
desempenho são objetivamente definidos por meio de especificações usuais do mercado.

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Constituem obrigações do Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Pagar as obrigações financeiras dentro dos prazos estabelecidos em contrato; 
Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e 

interromper imediatamente a prestação, se for o caso;
Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 
Fiscalizar o cumprimento do contrato.
Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a 

infringir cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada 
previstas no item anterior.

Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, 
quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de 
execução dos serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos 
pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato.

Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham 
a ser aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

a.
b.
c.

d.
e.
f.
g-

h.

i.

j.

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Constituem obrigações da Contratada, dentre outras:

Prestar os serviços, objeto do contrato, conforme especificações, prazos e local 
constantes no Termo de Referência;
3.
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Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta de preços, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;

b.

c.

A Contratada obedecerá às normas e os procedimentos internos atinentes às 
rotinas diárias da Contratante.
d.

Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas.

e.

Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a 
terceiros, inclusive no que se refere a execução direta das atividades profissionais 
referidas neste procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados após o 
regular processo administrativo;

Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral;
Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento

f.

g-
h.
dos serviços.
i. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, 
e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz 
respeito aosseus colaboradores;
j. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do 
respectivo fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

k.

10 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão enviar Propostas de Preços as empresas do ramo de atividades do objeto da 
contratação, munida da documentação de Habilitação, e que não estejam impedidas de 
licitar com o poder público.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
11.1. Habilitação Jurídica

Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alterações, devidamente 
registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 
comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores.

Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Documento de identificação dos sócios e do seu administrador.

11

a.

b.

c.

12.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas (CNPJ);a.
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Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional do domicílio ou sede dob.
licitante.

Prova de regularidade perante as Fazenda Estadual do domicílio ou sede doc.
licitante.

Prova de regularidade perante as Fazenda Municipal do domicílio ou sede dod.
licitante.

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT).

e.
f.

12.3. Qualificação Econômlco-Financelra

Certidão negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudicial 
expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente.
a.

12.4. Qualificação Técnica
Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do 
objeto da pretensa contratação.

a.

12.5. Documentação Complementar
Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo ANEXO II.

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com 
Deficiência - PCD e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas 
específicas, conforme modelo ANEXO III;

Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da 
Federal 14.133/2021, conforme modelo ANEXO IV;

a.

b.

c.

13 DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
Será considerada mais vantajosa a proposta que apresente o menor preço e que atenda a 
todos os requisitos da contratação.

14 DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço pactuado conforme proposta de preços 
enviada, desde que a mesma tenha sido considerada a vencedora, e esteja compatível com 
os preços praticados no mercado, nos termos da proposta, anexa a este processo de 
Dispensa de Licitação, bem como após a efetiva prestação de serviços do objeto do 
contrato, efetivamente executados e aceitos pela contratante, conforme apresentação de 
nota fiscal e certidões de regularidades fiscal e trabalhista.
O pagamento será efetuado através de Transferência Eletrônica em Conta Corrente de 
titularidade do fornecedor, até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e devidamente atestada.
Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da CONTRATADA.
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A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

15 REVISÃO E REAJUSTAMENTO

O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o 
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o 
índice que legalmente vier a lhe substituir.
A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo 
entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de 
preço.

16 DA CONTRATAÇÃO
As contratações oriundas das cotações serão formalizadas através de termo de contrato, 
respeitando as disposições constantes da Lei 14.133/2021, respeitando sempre a melhor 
proposta para a administração.
A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.133/2021, não 
cabendo, à contratada, direito a qualquer indenização.

17 DA SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 
mesmo parcialmente, o objeto da fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses 
previstas na lei ns 14.133/21, desde que previamente autorizado pelo órgão requisitante.

18 DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei ns. 14.133/2021.
O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no 
art. 138 e seguintes da Lei 14.133/2021.

19 DA ALTERAÇÃO
O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma dos artigos 124 
e 132 ambos da Lei 14.133/2021.

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Unidade: 01.01. - Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

21 DAS PENALIDADES E SANÇÕES
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ESTADO DA BAHIA \ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
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O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem 
justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, 'sujeitará a Contratada às 
sanções previstas na Lei Federal n2. 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo.
A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Câmara Municipal e multa, de 
acordo com a gravidade da infração: '
Multa será de 10% {dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento 
do objeto contratado; ,
Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 302 (trigésimo) dia de atraso sobre o 
valor da parte do objeto não executado; ,
Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, 
por cada dia subsequente ao 302 (trigésimo).
O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido 
com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 
As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.

i

l

22 DA FISCALIZAÇÃO
Nos termos do art. 117 da Lei ns 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços executados, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. i

i

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei na 14.133, de 2021.

O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando1 o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.

23 DA CONCLUSÃO
Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, 
incisos II da Lei 14.133/2021.

I

i

A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e 
legislações que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições 
contidas na: .

a) Lei Federal 14.133/2021;
b) Resoluções do TCM/BA.

I

t

j

Página 017Rua Dr. José Ferreira Cruz | 132 | Centro | Maraú-Ba
www.marau.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil. Cetificaçáo diigital: A674FA827D552BFABB9009299F21B37D

l

http://www.marau.ba.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SfckLs

Câmara Municipal de Maraú | Poder Legislativo
Estado da Bahia - sexta-feira. 4 de abril de 2025N°000018 Ano 1

ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
c. g. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro 

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP. *15520-000

Rua Dr. José Ferreira Cruz | 132 | Centro | Maraú-Ba 
www.marau.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasiieira - 
ICP - Brasil. Cetifcaçâo diigital: A674FA627D552BFABB9009299F21B37D

Página 018

http://www.marau.ba.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
7—E

Câmara Municipal de Maraú | Poder Legislativo
Ano 1Estado da Bahia - sexta-feira, 4 de abril de 2025N°000018

ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
c. G c. 63.i7i.77i/oooi-6i Rua Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

DISPENSA DE LICITAÇÃO N‘ 010/2025

ANEXO II • DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. ?b DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 72 da Constituição Federal do 
Brasil, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().

Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima.

Cidade/Estado, XX de XXXXXXXXXX de 2025.

Razão Social 
CNPJ

Representante legal 
Documento de identificação 

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

CAMARA municipal de vereadores de maraú
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns 010/2025

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara para os devidos fins licitatórios que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei 
ns 14.133/2021.

Cidade/Estado, XX de XXXXXXXXXX de 2025.

Razão Social 
CNPJ

Representante legal 
Documento de identificação 

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara para os devidos fins licitatórios que 
não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução de contrato 
que trata o art. 14 da Lei Federai n® 14.133/2021.

Cidade/Estado, XX de XXXXXXXXXX de 2025.

Razão Social 
CNPJ

Representante legal 
Documento de identificação 

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
c. G. c. 63.i7i.77i/oooi-6i Rua Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CE1>: 45520-000

ANEXO V
ESPECIFICAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

1- RAZÃO SOCIAL:
2- NÚMERO DO CNPJ
3- ENDEREÇO
4- E-MAIL
5- TELEFONE DE CONTATO

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços auxiliares, acessórios e 
instrumentais às atividades de comunicação social nas áreas de assessoria de imprensa, 
mídias sociais e comunicação institucional para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Maraú.

PLANILHA DE PREÇOS

ITE ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNO. V. MENSAL V. TOTALM

contratação de empresa 
para prestação de serviços 
auxiliares, acessórios e 
instrumentais às atividades 
de comunicação social nas 
áreas de assessoria de 
imprensa, mídias sociais e 
comunicação institucional 
para
necessidades da Câmara 
Municipal de Maraú.______

mês R$01 R$12

atender as

Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta:

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 
responsabilidades especificadas no Aviso, Termo de Referência e no contrato.

Declaramos que no preço cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer 
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos 
em virtude de expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o do Termo de 
Referência e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Cidade/Estado, XX de XXXXXXXXXX de 2025.
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
c. g. c. 63.171.771^0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÜ/BAHIA/BRASILCEP. 45520-000 ______

Razão Social 
CNPJ

Representante legal 
Documento de identificação 

Assinatura do Representante Legal da Empresa .

Obs. Deve ser especificado o nome completo e documento de identificação do responsável 
pela elaboração da presente proposta.
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
c. G. c. 63.i7i.77i/oooi-6i Rua Aires de Costa n0 Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

Contratação de empresa especializada 
XXXXXXXXX para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Maraú-Bahia.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ, órgão da pessoa jurídica de direito público inscrita no 
CNPJ sob o ns 63.171.771/0001-61, com sede no Rua Aires de Costa, s/n, Centro, CEP 
45.520-000, Maraú-Bahia, representado neste ato por seu Presidente, Sr. Gilran Santos Santos, 
qualificado nos autos, etc., de ora em diante simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nS XXXXXXXXXXXXXX, com sede localizada na 
XXXXXXXXXXXX, ns XXXX, CEP XXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, neste ato representada 
peto o seu sócio o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, Portador da Cédula de Identidade RG n* 
XXXXXXXXXXXXX SSP/XX, inscrito no CPF sob o ns XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na 
cidade de XXXXXXXXX/XX, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o Processo de 
Dispensa de Licitação ns.___/2025 contratam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O objeto do presente instrumento contratual contratação de empresa para prestação de 
serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às atividades de comunicação social nas 
áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais e comunicação institucional para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Maraú.

Parágrafo Primeiro: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição:

O Aviso de Contratação Direta e o termo de referência que embasou a contratação;
A proposta do Contratado; e 
Documentos anexos juntados.

I.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA:

2.1. Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida da negociação com o Contratado.

I.
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CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUCÃO

3.1. O regime de execução contratual assim como os prazos e condições da prestação dos 
serviços constam no Termo de Referência anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
CLÁUSULA QUINTA-VALOR DO CONTRATO:

5.1. O valor global do contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxx reais), conforme nota fiscal e devido 
atesto

Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. A Câmara Municipal de Maraú-Bahia efetuará o pagamento pro rata dos serviços 
prestados no mês, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.

Parágrafo Primeiro. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária a ser 
informado pelo Contratado.

Parágrafo Segundo. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.

Parágrafo Terceiro. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato

Parágrafo Quarto. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ns 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contado da data de assinatura do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro. Após o interregno de um ano, e após pedido do Contratado, os preços 
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do IPCA e, 
na sua falta, do IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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Parágrafo Terceiro. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizadols), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Parágrafo Quarto. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.

Parágrafo Quinto. O reajuste será realizado por apostila mento. 
CLÁUSULA OITAVA - DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS

8.1. O valor global previsto neste contrato, referente aos serviços pactuados, á destinado ao 
pagamento de insumos e pessoal, sendo que 40% do valor total se refere a INSUMOS e 60% a 
DESPESAS COM PESSOAL

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1. Constituem obrigações do Contratante:

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e 
interromper imediatamente a prestação dos serviços, se for ò caso;
Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 
Fiscalizar o cumprimento do contrato.
Realizar os pagamentos da prestação de serviços, ora contratada.
Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a 
infringir cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da 
contratada previstas no item anterior.
Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, 
quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo 
de execução dos serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por 
ocasião dos pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato.
Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a 
ser aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a.
a.

b.
c.
d.
e.
f.

g-

h.

São Obrigações da CONTRATADA:

Prestar os serviços conforme especificações do Termo de referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratada inerentes ao Objeto do 
contrato.
Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação assumidas quando da contratação.
Responder pelos danos causados diretamente à Administração do Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Contratante;

a.

b.

c.

d.
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e. Comunicar o Departamento Competente do Contratante, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

f. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
o CONTRATANTE;

g. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados da prestação dos serviços contratados 
ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

h. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas a prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência;

i. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do Contrato.

j. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do Contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1 A execução deste Contrato será acompanhada e coordenada pelo Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos da Portaria n. 0xxx/2025.

11.2. Nos termos do art. 117 da Lei ns 14.133, de 2021, o fiscal deverá anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

I.

III.
IV.
V.

VI.

VII.

VIII.

IX.
X.
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praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei na 12.846, de is de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2S, da Lei);

XI.
XII.

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4s, da Lei);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§52, da Lei)

Multa:

I. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da parcela 
inadimplida, até 0 limite de 30 (trinta) dias;

II. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

Parágrafo Terceiro. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Quarto. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure 0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 0 procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I.

Parágrafo Quinto. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para 0 Contratante;
a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

IV
V
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Parágrafo Sexto. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei.

Parágrafo Sétimo. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.

Parágrafo Oitavo. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal.

Parágrafo Nono. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
n? 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 
14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do termo de contrato.

Parágrafo Terceiro. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n? 
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO:

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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Parágrafo Primeiro. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ás despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2025 e da rubrica que lhe suceder 
nos orçamentos seguintes:

Dotação Orçamentária:

UNIDADE:

PROJETO/ATIVIDADE:

ELEMENTO DE DESPESA:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGÊNCIA:

Este contrato é vinculado ao Processo Administrativo n.____/2025 e Dispensa de Licitação ns
_____/2025, realizado nos termos do Art. 75, II da Lei 14,133/2021,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
ns 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO:

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:

As demandas oriundas deste contrato serão resolvidas pela Comarca de Maraú/BA, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
oriundas da interpretação e execução do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 3 (três) vias de igual teor e para 
um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias.

Maraú/BA, xx de xxxx de 2025.

Página 030Rua Dr. José Ferreira Cruz ) 132 | Centro | Maraú-Ba
www.marau.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- 
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A674FA827D552BFABB9009299F21B37D
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
c. g. c. 63.i7i.77i/oooi-6i Rua Aires de Costa n° Sn Centro 

MARAÚ/ BAHIA/BKASn. CEP: 45520-0(10

CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ
CNPJ 63.171.771/0001-61 

Gilran Santos Santos 
Presidente do Legislativo 

CONTRATANTE

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ nS.

Representante Legal 
CPF n2. xxxxx 
CONTRATADA

Testemunhas:

1) Nome: 2) Nome:
CPF:CPF:

Página 031Rua Dr. José Ferreira Cruz 1132 | Centro | Maraú-Ba
www.marau.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil. Cetificaçâo diigital: A674FA827D552BFABB9009299F21B37D
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IESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa'n0 Sn Centro 

MARAÚ/BAHIA/BRASIL CEP: 45520-0001

I

l
RELATÓRIO DA ESTIMATIVA DE DESPESA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2025

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às 
atividades de comunicação social nas áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais e comunicação 
institucional para atenderas necessidades da Câmara Municipal de Maraú.

limo. Sr.
Gilran Santos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Maraú-Bahia

Senhor Presidente,

Informamos que foram realizadas pesquisas de preços conforme dispõe o artigo 23, § 1o, inciso 
IV, da Lei 14.133/2021, bem como publicação em Diário Oficial do Aviso de Contratação Direta 
objetivando o recebimento de propostas adicionais. |

Nesse sentido, diante do prazo deflagrado para a colheita da maior vantajosidade para o 
Legislativo Municipal, não acolheu nenhum interessado. Diante do exposto, conforme prerrogativa 
do art. 22, III, da Instrução Normativa n°. 67 do Ministério da Economia, que aduz:

f

Procedimento fracassado ou deserto
r

Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão 
ou entidade poderá:

I - Republicar o procedimento;

i

II - Fixar prazo para que os fornecedores interessados 
possam adequar as suas propostas ou sua situação no que' 
se refere à habilitação; ou \

III - Valer-se. para a contratação, de proposta obtida na
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privileaiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condicões de habilitação
exigidas.

Logo, diante de tal prerrogativa o Legislativo se aproveitará deste dispositivo legal, e convocará a 
empresa proponente da cotação de menor valor para se manifestar acerca da manutenção do 
preço ofertado para execução do objeto pretendido. | j

Adiante, acaso haja a concordância da empresa retromencionada, autora do menor preço 
encontrado, que a mesma apresente os documentos de habilitação!

*



ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro 

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO RYAN A SANTOS ME
Contratação de empresa para prestação de serviços auxiliares, 
acessórios e instrumentais às atividades de comunicação social nas 
áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais e comunicação 
institucional para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Maraú.

R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 
mil reais).

Maraú- BA, 10 de abril de 2025.

(^an

GILRAN SANTOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

RYAN ARAUJO SANTOS 05537752514

RYAN ARAUJO SANTOS» nacionalidade BRASILEIRA» nascido em 31/08/1994, 
CASADO cm COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
055.377*525-14, CARTEIRA NACIONAL ÒE HABILITAÇÃO nò 05962939255, 
órgão expedidor REPUBLICA FEDERATICÀ DO BRASIL - BA, residente e 
dom»ciliado(a) no(a) 10AV AVENIDA ALEXANDRE QUINTO, 91, CASA, ACM, 
IBIRAPITANGA, BA, CEP 45500000, BRASIL titular da empresa RYAN ARAÚJO 
SANTOS 05537752514, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29813494545, com sede lOav Avenida Alexandre Quinto, 91, Casa, Acm Ibirapitasga, 
BA, CEP 45500000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica/MF 
sob o n° 48.681.479/0001-03, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser RYAN A SANTOS.

ALTERAÇÃO DO CAPITAL

Cláusula Segunda - O capital anterior .totalmente integralizadô passa a ser de RS 
50.000,00 (cinquenta mil reais)

DO OBJETO
Cláusula Terceira - Ô Empresário Individual passa á ter por objeto o exerefeio dás 
seguintes atividades econômicas:

SERVIÇOS DE CAPTACÀO ESTATICA DE IMAGENS FOTOGRÁFICAS DÉ 
ACONTECIMENTOS, PESSOAS, PAISAGENS, OBJETOS E OUTROS TEMAS 
FOTOGRAFO INDEPENDENTE.. SERVIÇOS DE EDICAO DÊ VÍDEO EDITOR 
DE VIDEO, INDEPENDENTE. SERVIÇOS DE CAPTACAO DE IMAGENS 
ATRAVÉS DE CAMERAS DE CINEMA E VIDEO FILMADOR INDEPENDENTE. 
PRODUÇÃO DÈ FILMES PARA PUBLICIDADE. ATIVIDADES DE PRODÜCAO 
CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO 
ESPECIFICADAS ANTÉRIORMENTE. AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA 
PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICÀCAO. MARKETING 
DIRETO. ATIVIDADES DE DESIGN NAO ESPECIFICADAS ANTÉRIORMENTE. 
ATIVIDADES DÈ ! PRODÜCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E 
SUBMARINA. SERVIÇOS DE ORGÀNIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSICOES E FESTAS. AGENCIAS DE PUBLICIDADE,

i.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98522438 em 18/06/2024 
Protocolo 248709887 de 17/06/2024 
Nome da empresa RYAN A SANTOS NIRE 29813494545 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 173915183979271
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2024 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

18/06/2024

&

JUCEB

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

RYAN ARAUJO SANTOS 05537752514

ATIVIDADES ECONÔMICAS
7420-0/01 - atividades de produçfio de fotografías, exceto aérea e submarina.
5911- 1/02 - produção de fílmcs para publicidade.
7420-0/04 - filmagem dç festas c eventos.
74ÍÓ-2/99 - atividades de design não especificadas anteríormente.
7319-0/03 - marketing direto.

-7312-2/00 - agenciámento de espaços para publicidade, exceto cm veículos de 
comunicação.
7311-4/00 - agências de publicidade.
5912- 0/99 - atividades de pôs-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão não especificadas anteríormente.
5911-1/99 - atividades de produção cinematográfica, de vídeos ç de programas de 
televisão não especificadas anteríormente.
8230-0/ÓÍ - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

Cláusula Quárta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 
IBIRAPITANGA - BA, 29 de maio de 2024.

RYÁN ARAUJO SANTOS

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98522438 em 18/06/2024 
Protocolo 248709887 de 17/06/2024 
Nome da empresa RYAN A SANTOS NIRE 29813494545 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 173915183979271
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2024 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

18/06/2024

&

JUCEB

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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JUCEB 248709887
tft OhotM *» C«aa»*«

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RYAN A SANTOS
PROTOCOLO 248709887 - 17/06/2024

002 - ALTERAÇAOATO

EVENTO 022 - ALTERAÇAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

MATRIX

MRE 298I3494545
CNPJ 48.681.479/0001-03
CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2024
(PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98522438 DE 18/06/2024 DATA A 024

RF-PR

T'Cpf: 06235709552 - RAFAEL SANTANA RIBElfei

BRASIL

i
i

ii
:

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1
i

i

i

I

I
Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98522438 em 18/06/2024 
Protocolo 248709887 de 17/06/2024 
Nome da empresa RYAN A SANTOS NIRE 29813494545 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 173915183979271
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2024 
por Bruno Mota Passos • Secretário-Geral

18/06/2024
i

i5F> i

JUCEB I
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[j DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025 |

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DÒ ART. 7^ DA 
3 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1

!' I j
Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 7Q da Constituição Federal do
Brasil, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

;i
•i i

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição dé aprendiz ().
1

Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima.

Ibirapitanga-BA, 10 dè abril de 2025.
!:

RYANWÇANTOS me 
CNPJ: 48.^81.479/0001-03 

Ryan Araújo Santos 
CPF: 055.377.525-14 
Representante Legal

í
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025
I

ANEXO IV * DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTA INCURSO EM IMPEDIMENTOS

l

A empresa RYAN A SANTOS ME (CNPJ: 48.681.479/0001-03), declara para os devidos 
fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos pata disputa de licitação ou 
execução de contrato que trata o art. 14 da Lei Federal n2 14.133/2021.

ilbirapitanga-BA, 10 de abril de 2025.>
b

RY7 NA SANTOS ME 
CNPJ: 4,8.681.479/0001-03

Ryan Araújo Santos 
CPF: 055.377.525-14 
Representante Legal

i

i

!

!
I

l

I

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N°24 /2025

---------------------------------- CONCEDIDO À--------------- ;-------- ;—

Nome/Razão Social: RYAN ARAÚJO SANTOS - ME 
CPF/CNPJ: 48.681.479/0001-03
Epdereço: Avenida 10AV AVENIDA ALEXANDRE QUINTO N°91 - ACM - 
Ibirapitanga-BA CEP: 45500-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não coiistam pendências contra o portador do cadastro de pessoa 
física/ jurídica especificado, relativas a tributos administrativos pela Secretaria da 
Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Divida Ativa do Município junto à 
Procuradoria-Geral do Município (PGM).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados.

Gerada em: 27/02/2025

Emitida em: 27/02/2025

VaUdade: 28/05/2025

MUNICÍPIO DE IBIRAPITANGA - Bahia, Quinta-feira, 27 de Fevereiro de 2025

Chave de validação: e3da6a3e

NEWTON DA SILVA OLIVEIRA 

Coordenador do Dpt° de Arrecadação e Receitas Municipais 

Portaria 07/2025

https://gpi22.doud.el.com .br/Server£xec/tribut8rto/trfbutarlocíient/reportHtmt7ldDocumentose3d86a3e*58c3-470l.gb53-fefi8f174404 1/1

https://gpi22.doud.el.com


Emissão: 13/03/2025 14:53GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
íSECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

4
I

i

I

Certidão N°: 20251407404

RAZÃO SOCIAL

4xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: I

INSCRIÇÃO ESTADUAL ICNPJ
I

I48.681.479/0001-03 i

[
Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.
4
I

Emitida em 13/03/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

I

j

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIÃ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br I

i

l

l

1
i

iVálida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

I!

àPágina 1 de 1 RclCcrtidaoNegativa.rpt

i
I

http://www.sefaz.ba.gov.br


1
I
I

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
p

NUMERO DE INSCRIÇÃO
48.681.479/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/11/2022r

L

r
NOME EMPRESARIAL
RYAN A SANTOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEl
ME********

[

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ;
74.20-0-01 • Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina (Dispensada *)

[

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.11- 1-02 - Produção de filmes para publicidade (Dispensada *)
59.11 -1-99 • Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente J
59.12- 0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente I
73.11- 4-00 - Agências de publicidade (Dispensada *) j
73.12- 2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veiculos de comunicação (Dispensada *)
73.19- 0-03 - Marketing direto (Dispensada *)
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente (Dispensada *)
74.20- 0-04 • Filmagem de festas e eventos (Dispensada *)
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)

i

i

i
i

i

i

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual) i

i
i

NUMEROLOGRADOURO
10AV AVENIDA ALEXANDRE QUINTO

COMPLEMENTO
CASA | i91

t

MUNICÍPIO
iBIRA PITANGA

BAIRRO/DISTRITO
ACM

CEP UF
45.500-000 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
RYANSPYK@GMAIL.COM

TELEFONE
(73) 3259-2020

r

[

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)**•••
l

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/11/2022

[

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL i

[

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL**•*«**» ********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que afende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM ne 51, de 11 de, 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas-

I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/06/2024 às 10:20:56 (data e hora de Brasília).

k

i

i

f
i
k
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

48.681.479/0001-03

RYAN ARAUJO SANTOS

AV ALEXANDRE QUINTO 91 CS / IBIRAPUANGA / IBIRAPITANGA / BA / 
45500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. i

Validade:28/03/2025 a 26/04/2025

Certificação Número: 2025032803345979384099

Informação obtida em 28/03/2025 14:52:01i

i A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RYAN A SANTOS 
CNPJ: 48.681.479/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nós 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:32:25 do dia 13/01/2025 <hora e data de Brasilia».
Válida até 12/07/2025.
Código de controle da certidão: 09FF.D391.01C5.76B5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RYAN A SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.681.479/0001-03 
Certidão n°: 20232642/2025 
Expedição: 09/04/2025, às 14:34:27
Validade: 06/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da' data 
de sua expedição.

Certifica-se que RYAN A SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 
sob o n° 48.681.47 9/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorfentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAÜ

CERTIDÃO N°: 00756596E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 27/03/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: RYAN A SANTOS 
CNPJ: 48.681.479/0001-03
Endereço: AV ALEXANDRE QUINTO 91 CS / IBIRAPITANGA / IBIRAPITANGA / BA / 
45500-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 27 de março de 2025

1

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%23/primeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br
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Maraú- BA, 10 de abril de 2025.

À Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Maraú-Bahia

Prezado Assessor,

Venho, através deste, com fulcro no art. 72, inciso III da Lei 14.133/2021, encaminhar 
o presente processo objetivando que o mesmo seja analisado e emitido parecer 
jurídico sobre a possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 
74, inciso II, da Lei 14.133/2021, para a: Contratação de empresa para prestação de 
serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às atividades de comunicação social nas 
áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais e comunicação institucional para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Maraú, no período de 12 meses, 
cujo custo global é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Para tanto, 
seguem documentos de habilitação e proposta comercial da empresa RYAN A SANTOS 
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 48.681.479/0001-03, com sede à Av. Alexandre Quinto, 
91, ACM, CEP: 45.500-000, Ibirapitanga - BA, para análise, uma vez que após 
pesquisa de mercado foi constatado que esta empresa detém a qualificação necessária 
para executar os serviços, nos moldes requisitados por esta casa de leis, além de ter 
apresentado preço condizente aos valores praticados pelo mercado.

Do mesmo modo, segue minuta do contrato a ser celebrado para análise desta 
assessoria.

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento.

Atenciosamente,

EDINETE DA SILVA SANTOS
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Maraú
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I
IPARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 018/2025

Contratação ' de 
prestação de serviços auxiliares, 
acessórios
atividades de comunicação social 

áreas de assessoria de
sociais 

institucional

empresa para

instrumentais àse

nas
midiasimprensa, 

comunicação 
atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Maraú, no exercicio de 

Dispensa de Licitação. Art.
| da

e
para

2025.
75, II 
Deferimento.1

14.133/21.Lei

Trata-se de solicitação de parecer juridico, encaminhada a esta 
Assessoria Juridica, nos termos do art. 72, II, da Lei 14.133/21, ria 
qual requer análise juridica da legalidade do Processo Administrativo 
de Dispensa supracitado, para a Contratação de empresa para prestação 
de serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às atividades de 
comunicação social nas áreas de assessoria de imprensa, midias 
sociais e comunicação institucional para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Maraú.

Destaco que consta nos autos a solicitação de despesas realizada pela 
Chefe do Setor Administrativo; Pesquisa de Preços; Parecer de 
Disponibilidade orçamentária; Termo de Referência; Aviso de 
Contratação Direta, Documentos de habilitação juridica Je 
regularidade fiscal da empresa. l

l
É preciso destacar que os valores informados nos orçamentos 
realizados pela agente de contratação, ] são de sua inteira 
responsabilidade, devendo sempre seguir as regras de balizamentos 
previstos na norma legal, não competindo a esta assessoria, avaliar |a 
procedência e regularidade dos valores apresentados pelas empresas 
que realizaram as cotações. I

É o relatório.

Fundamentação

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa assessoria, única e 
exclusivamente, prestar orientação técnica; sendo este parecer 
meramente opinativo, sob o prisma estritamente juridico, não llie 
cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade 
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 
discricionária do administrador público legalmente competente,

r
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tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica 
administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses- teratológicas.

Desta forma, é nosso dever salientar que determinadas observações são 
feitas
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção! 
O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será 
de responsabilidade exclusiva da Administração.

questõescaráter vinculativo. Não obstante,sem as

í

iDito isto, inicialmente, impende salientar que a licitação é um 
procedimento obrigatório a ser adotado pela f Administração Pública 
direta e indireta quanto pretenda contratar | bens e serviços, poí: 
força do disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta 'e 
indireta de qualquer] dos Poderes da UniãoJ 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios dê 
legalidade impessoalidade, moralidade', 
publicidade e eficiência e, também, aò 
seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão jcontratados mediante 
processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas a's 
condições efetivas dá proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.

todosa os

Por ser exceção, o afastamento do dever de licitar deve ser acolhido 
pela administração pública apenas em casos excepcionais e que tenham 
respaldo 
constitucional.

sob
Dentre os casos excepcionados da legislação, estão 

aqueles nos quais a formalização de processos mais complexos torna-se 
inviável do ponto de vista prático e da economicidade, 
processos tidos como dispensáveis.

legal, pena de desvirtuamento do mandamento

são os

Para regulamentar o dispositivo constitucional foi editada a Lei n. 
14.133/21 que dispõe sobre as hipóteses de dispensa, inexigibilidade, 
modalidades, procedimentos licitatórios e contratos administrativos.

i

Dito isto, no caso sob exame, necessário observar o que dispõe o art. 
75, inciso II da Lei 14.133/21, dispositivo que regulamenta ás

i
i
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hipóteses em que o processo licitatório torna- se dispensável, in 
verbis:

"Art. 75 - É dispensável a licitação:

II Para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta Mil 
reais);

ff

Seguindo a sorte, temos o dispositivo do Decreto já mencionado:

Io Ficam atualizadosArt.
estabelecidos na Lei 14.133 de Io de abril

valoresos

de 2021, na forma do anexo. (

Art. 75, caput, II 
e dois mil setecentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta e nove centavos).

R$ 62.725,59 (sessenta

No caso em comento, o valor total para a contratação é de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), ou seja, dentro dos limites 
estabelecidos na norma supracitada, o que justifica a contratação 
direta.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de 
licitações, entendo ser perfeitamente possivel a contratação direta 
dos serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na 
Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados np 
artigo 72, da Lei n° 14.133/21.

Desta forma, recomendamos que, o ato que autorizar a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial, bem como 
ser divulgado no Diário Oficial desta entidade por força do disposto 
no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Diante do exposto, cumpre apenas reiterar que não cabe a assessoria 
juridica avaliar critérios de vantagem e conveniência na aquisição, 
pois, trata-se de prerrogativas exclusivas da gestão pública, dessa 
forma, desde que o entendimento o interesse público e as demais 
orientações técnicas apresentadas, entendo qué a contratação poderá 
ser efetivada, de forma direta, tendo em vista que, a referida 
contratação enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação,, 
definida no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não 
contempla as hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor 
a adoção das medidas administrativas necessárias para evitar o 
fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por
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dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará 
afronta as normas e principies que norteiam a licitação.

III - Conclusão

Antes de concluir, é importante esclarecer que, no caso de Dispensa 
de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto a 
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de 
seleção da contratada, mas determina que essa escolha seja 
justificada.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal 
de Contas da União e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo dje 
Dispensa deverá ser instruido com elementos que demonstrem a razão da 
escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, não 
impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de 
seleção do contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a 
escolha do fornecedor.

Por fim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de 
plano a existência de autorização legal para contratação direta dos 
serviços. Sendo assim, a celebração do contrato não afronta ojs 
princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é 
absolutamente possivel a contratação na forma prevista no artigo 75 
inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 
prescrições exaradas nesse
possibilidade de contratação direta dos serviços.

/
Dessa forma, observadas as 

parecer, opino favoravelmente pela

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer 
considerações das autoridades competentes. i

Maraú/Bahia, 10 de abril de 2025.

T
PAULO LAMARQUE DE SOUZA MENEZES 

OAB/BA 49.226
Assessoria Juridica da Câmara Municipal
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO

limo. Sr.
EDINETE DA SILVA SANTOS
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Maraú

Prezado Senhor,

Na forma da legislação pertinente (Lei 14.133/2021), encaminho os autos do processo 
administrativo para adoção das formalidades legais, considerando o interesse desta 
Presidência em resguardar o erário público, solicito nos termos do artigo 72, inciso 
IV,V,VI e VII, que seja demonstrado “a compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido, comprovação de que o 
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária, razão da escolha do fornecedor, justificativa de preços”, em respeito 
a legislação vigente, para seguimento do feito.

Atenciosamente,

Maraú-Bahia, 10 de abril de 2025.

*Â

GILRAN SANTOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal
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PARECER TÉCNICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2025

Exmo. Sr.
GILRAN SANTOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Maraú-BA

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, pelo qual a Comissão Permanente de 
Licitação foi instada a emitir parecer técnico sobre a possibilidade e legalidade da contratação 
direta de RYAN A SANTOS ME, inscrita no CNPJ sob o n$ 48.681.479/0001-03, com sede à Av. 
Alexandre Quinto, 91, ACM, CEP: 45.500-000, Ibirapitanga - BA, após compulsar os autos, 
verifiquei que consta no processo:

OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às 
atividades de comunicação social nas áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais e 
comunicação institucional para atender as necessidades da Câmara Municipal de Maraú.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Em razão do montante exíguo da prestação de serviços no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta 
e quatro mil reais), abaixo de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos), conforme artigo 75, inc. II, da Lei 14.133/2021, atualizado 
pelo decreto n° 12.343/2024, justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, 
uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame Licitatório.
PREÇO

O preço global para contratação R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Trata-se de preço 
compatível com o de mercado, uma vez considerado o valor médio global constante do mapa 
demonstrativo encartado nestes autos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente dispensa de licitação encontra-se fundamentada no art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021. .

Art. 75. É dispensável a licitação:

[...]

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 
e compras;

O valor acima está dentro do referenciado pela legislação vigente, no qual dispõe que o teto para 
contratação mediante dispensa é R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil e setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos), de acordo com o Decreto no 12.343/2024.
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que 
permiti inferir que o preço se encontra compatível com a realidade mercadológica.

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

A empresa RYAN A SANTOS ME, foi escolhida pelo fato de ter apresentado o menor preço para 
a contratação dos serviços a ser contratado.

HABILITAÇÃO DA EMPRESA
A empresa vencedora apresentou os documentos que comprovam que preenche os requisitos, 
de habilitação e qualificação mínimas.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A Tesouraria da Câmara Municipal de Maraú, Estado da Bahia informou que as despesas da 
contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 01.01.01- Câmara de Vereadores
Projeto/Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços do Legislativo
Elemento de despesa; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DISPOSIÇÕES FINAIS
Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma 
direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos de 
estima e consideração.

Maraú- BA,11 de abril de 2025

EDINETE DA SILVA SANTOS
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Maraú
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CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ

CHECK LIST

PAPEL DE TRABALHO PARA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DO PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE 
DESPESAS E CONTRATAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 018/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N9. 010/2025 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, II, DA LEI NQ 14.133/2021 
VALOR ESTIMADO: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais].

OBJETO: Contratação de. empresa para prestação de serviços auxiliares, acessórios e 
instrumentais às atividades de comunicação social nas áreas de assessoria de imprensa, 
mídias sociais e comunicação institucional para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Maraú.

ITENS DE VERIFICAÇÃO:
FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL CONFORME LEI m 14.133/2021.

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS
Documentação de Formalização da Demanda
Justificativa técnica da necessidade da contratação dos produtos/serviços; 
Justificativa do preço com a apresentação de pesquisa de preços do referido objeto; 
Termo de Referência
Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada; 
Documento alusivo à disponibilidade orçamentária;
Parecer Jurídico;

a.
b.
c.
d.
e.
f.
g.

CONCLUSÃO:
Verificou-se a regularidade formal do processo.

Maraú-BA, 11 de abril de 2025.

Controle Interno
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.018/2025
DISPENSA DE LICITACAO N°. 010/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Maraú, Estado da Bahia, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV c/c § 4o do art. 71 da Lei 14.133/21, com base nos autos do 

Processo Administrativo n°. 018/2025, vem, pelo presente, ADJUDICAR a empresa 

RYAN A SANTOS ME, inscrita no CNPJ sob o n° 48.681.479/0001-03, com sede à 

Av. Alexandre Quinto, 91, ACM, CEP: 45.500-000, Ibirapitanga - BA, para a 

Contratação de empresa para prestação de serviços auxiliares, acessórios e 

instrumentais às atividades de comunicação social nas áreas de assessoria de 

imprensa, mídias sociais e comunicação institucional para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Maraú, pelo valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 
reais).

Maraú-BA, 11 de abril de 2025.

(STLRÃN santos santos
Presidente da Câmara Municipal
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IPROCESSO ADMINISTRATIVÒ N‘'■018/2025
IDISPENSÃDE UCITACÃO N*. 010/2025'
r
F

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

I

O Presidente de Cimara Municipal de Maraú, Estado da Bahia; em cumprimento ao 
disposto mo indso IV c/c §4° do art. 71 da Lei 14.133/21, com base nos autos do Processo 
Administrativo n°. 018/2025, vem, pélo presente, ADJUDICAR a empresa RYAN A 
SANTOS ME, Inscrita no CNPJ sob o n° 46.661.479/0001-03, com sede 8 Av. Alexandre 
Quinto, 91, ACM, CEP: 45.500-000, Ibirapítanga - BA. para a Contratação de empresa para 
prestaçáo de serviços auxiliares, acessórios e Instrumentais âs atividades de comunicação 
social nas áreas de assessorla de Imprensa, mídias sociais e comunicação instítudonàl 
para atender as necessidades da CAmara Municipal dé Maraú, pelo válóV de R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reals).

i

i

Maraiii-BA, 11 de abril de 2025. I

QILRAN SANTOS SANTOS 
Presidente da Cèmara Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.018/2025
DISPENSA DE LICITACAO N°. 010/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Maraú, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e em cumprimento ao inciso IV c/c § 4o do art. 71 e Art. 75, II da Lei 
Federal 14.133/21, e, com vistas às justificativas técnicas e jurídicas contidas no 

processo administrativo n°. 018/2025, HOMOLOGA a Dispensa de Licitação n° 

010/2025, para a contratação, da empresa RYAN A SANTOS ME, inscrita no CNPJ 

sob o n° 48.681.479/0001-03, com sede à Av. Alexandre Quinto, 91, ACM, CEP: 

45.500-000, Ibirapitanga - BA, para a Contratação de empresa para prestação de: 
serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às atividades de comunicação social! 

nas áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais e comunicação institucional para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Maraú, no período de 11 de abril 
de 2025 a 11 de abril de 2026, pelo valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil!

Câmara Municipal.reais). Dotação Orçamentária: Unidade: 01.01.01 

Projeto/Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos. Elemento de.
despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Maraú-BA, 11 de abril de 2025.

/GltroVN^NTOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
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?PROCESSO ADMINISTRATIVO ^.018/2025
DISPENSA DE UCITACAO N°. 010/2025 I

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO I
i

I
I

O Presidente dá Câmera Municipal de Maraú', Estado da Bahia, no uso de sues etribuiç&es 
legais. e ém cumprimento aó inciso IV c/c § 4o do art 71 .e Art. 75, li da Lei Federal 
14.133/21, e, corin vistas às justificativas técnicas e jurídicas contidas no processo 
administrativo n°. .018/2025, HOMOLOGA a Dispensa de Ucitsção n0 010/2025, para a 
contratação, da empresa RYAN A SÀNTOS .ME, inscrita no CNPJ sob p n° 
48.681 Í479/0001-03, com sede à Av. Alexandre Quinto. 91, ACM,' CEP:- 45.500-000, 
Ibirapttanga • BA, para a Contratação de empresa para prestação de serviços aunliares, 
acessórios .e instrumentais às atividades de.comunicação social nas áreas dè assessoria 
de imprensa, mldtás sódats é comunicação institucional para atender ás necessidades da 
Câmara Munidpal de Maraú, no período de'11 de abril de 2025 a 11 de abril de'2026, pelo 
valor.de R$.54.000,00 (dnqúenta e quatro mil reais). Dotação Orçarrientária: Unidade: 
01.01.01 - Câmara Munidpal. Projèto/Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos. .Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercéjros - 
Pessoa Juildica.

Maraú-BA, 11 de abril de 2025.

i

iGILRAN SANTOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Maraú, na qualidade de ordenador dé 
despesas, AUTORIZA a contratação da empresa RYAN A SANTOS ME, inscrita np 
CNPJ sob o n° 48.681.479/0001-03, com sede à Av. Alexandre Quinto, 91, ACM, 
CEP: 45.500-000, Ibirapitanga - BA, para a Contratação de empresa para prestação 
de serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às atividades de comunicação 
social nas áreas de assessoria de imprensa, mídias sociais e comunicação 
institucional para atender as necessidades da Câmara Municipal de Maraú, pelo valor 
de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), nos termos do art. 75, II, da Lei nò 
14.133/2021, com base nos fundamentos fáticos e jurídicos expostos em todó 
Processo Administrativo n° 018/2025, dispensa de licitação n° 010/2025.

Encaminhe-se ao Setor de Licitações e Contratos para as providências cabíveis.

Maraú-BA, 11 de abril de 2025.

GILRAN SANTOS SANTOS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N2. 017/2025

Contratação de empresa para prestação de serviços 
auxiliares, acessórios e instrumentais às atividades de 
comunicação social nas áreas de assessoria de 
imprensa, mídias sociais e comunicação institucional 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Maraú.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ, órgão da pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob n. 
63.171.771/0001-61, com sede na Rua Aires de Costa, s/n, Centro, CEP: 45.520-000, Maraú - Bahia, 
representado neste ato por seu Presidente, o Sr. GILRAN SANTOS SANTOS, aqui denominado 
CONTRATANTE e empresa RYAN A SANTOS ME, inscrita no CNPJ sob o n* 48.681.479/0001-03, corrí 
sede à Av. Alexandre Quinto, 91, ACM, CEP: 45.500-000, Ibirapitanga - BA, representada pelo Sr. Ryan 
Araújo Santos, inscrito no CPF N. 055.377.525-14, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista 
o Processo de dispensa de Licitação n9. 010/2025 contratam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente instrumento contratual contratação de empresa para prestação de serviços 
auxiliares, acessórios e instrumentais às atividades de comunicação social nas áreas de assessoria de 
imprensa, mídias sociais e comunicação institucional para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Maraú.

Parágrafo Primeiro: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição:

I. O Aviso de Contratação Direta e o termo de referência que embasou a contratação;
II. A proposta do Contratado; e 

Documentos anexos juntados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA:
2.1. Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei 14.133/2021.
I. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida da 
negociação com o Contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. O regime de execução contratual assim como os prazos e condições da prestação dos serviços 
constam no Termo de Referência anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO:
5.1. O valor global do contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme nota fiscal e 
devido atesto.

Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO;
6.1. A Câmara Municipal de Maraú-Bahia efetuará o pagamento pro rata dos serviços prestados no 
mês, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
Parágrafo Primeiro. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária a ser 
informado pelo Contratado.
Parágrafo Segundo. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
Parágrafo Terceiro. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato
Parágrafo Quarto. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado 
da data de assinatura do presente instrumento.
Parágrafo Primeiro. Após o interregno de um ano, e após pedido do Contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do IPCA e, na sua falta, do 
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Parágrafo Segundo. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
Parágrafo Terceiro. Caso o(s} índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
Parágrafo Quarto. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
Parágrafo Quinto. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS

8.1. O valor global previsto neste contrato, referente aos serviços pactuados, é destinado ao 
pagamento de insumos e pessoal, sendo que 40% do valor total se refere a INSUMOS e 60% a 
DESPESAS COM PESSOAL.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
9.1. Constituem obrigações db Contratante:

a. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
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b. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper 
imediatamente a prestação dos serviços, se for o caso;

c. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
d. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.
e. Fiscalizar o cumprimento do contrato.
f. Realizar os pagamentos da prestação de serviços, ora contratada.
g. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 

cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no 
item anterior.

h. Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, quando 
tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução dos 
serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, se 
aplicada à penalidade prevista no Contrato.

i. Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser 
aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;
São obrigações da CONTRATADA:

a. Prestar os serviços conforme especificações do Termo de referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

b. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratada inerentes ao Objeto do contrato.
c. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

assumidas quando da contratação.
d. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

e. Comunicar o Departamento Competente do Contratante, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

f. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE;

g. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados da prestação dos serviços contratados ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

h. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 
prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

i. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do Contrato.

j. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do Contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:
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11.1 A execução deste Contrato será acompanhada e coordenada pela Sra. Sra. Kateana Oliveira 
Santos, CPF no. 655. XXX.XXX-49, nos termos da Portaria n. 003/2025.

11.2. Nos termos do art. 117 da Lei n9 14.133, de 2021, o fiscal deverá anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que: 
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de l9 de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:
Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §49, da Lei);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei)
Multa:

I. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela Inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias;

II. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.
Parágrafo Segundo. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
Parágrafo Terceiro. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa.

I.

IV.
V.

VI.

VII.

VIII.

IX.
X.

XI.
XII.
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I. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.

II. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmentè 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

III. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Quarto. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Quinto. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;
II. as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para o Contratante;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.
Parágrafo Sexto. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
Parágrafo Sétimo. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
Parágrafo Oitavo. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
Parágrafo Nono. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n914.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, 
de 2021.
Parágrafo Primeiro. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
Parágrafo Segundo. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato.
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Parágrafo Terceiro. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO:

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
Parágrafo Primeiro. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para p 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, oú 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2025 e da rubrica que lhe suceder nos 
orçamentos seguintes:
Dotação Orçamentária:
UNIDADE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGÊNCIA:

Este contrato é vinculado ao Processo Administrativo n. 018/2025 e Dispensa de Licitação n? 
010/2025, realizado nos termos do Art. 75, II da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n* 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO:

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n2 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
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As demandas oriundas deste contrato serão resolvidas pela Comarca de Maraú/BA, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da 
interpretação e execução do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 3 (três) vias de igual teor e para um sói 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias.

Maraú/BA, 11 de abril de 2025.

i^Í^SKicÍ^demàr^j^^hia
CÂ

CNPJ nS. 63.171.771/0001-61 
GILRAN SANTOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE

RYAII «SANTOS ME
CNPJ: 46^681.479/0001-03 

Ryan Araújo Santos 
CPF: 055.377.525-14 
Representante Legal 

CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO N. 017/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ/BA

CONTRATADO: RYAN A SANTOS ME (CNPJ n° 48.681.479/0001-03)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS'
AUXILIARES, ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAIS ÀS ATIVIDADES DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL NAS ÁREAS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA, MÍDIAS

SOCIAIS E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001
ADMINISTRATIVOS.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA.
VALOR: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
VIGÊNCIA: 11 de abril de 2025 a 11 de abril de 2026.
VINCULAÇÃO: Processo administrativo n. 018/2025 - Dispensa de Licitação n°. 

010/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021.

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

Maraú-BA, 11 de abril de 2025.

Qkx£affl &&&£>
^GlLRÀN SANTOS SANTOS

Presidente da Câmara de Vereadores de Maraú/BA
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EXTRATO ÜÓ CONTRATO N. 017/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ/BA 
COÍTTRATADO: RYAN A SANTOS ME (CNPJ h°. 48.681.479/0001-03)'
OBJETO: CONTRATAÇÃO DÊ EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES, ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAIS ÀS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO
social nas Meas de assessors de imprensa, mIdias SOCIAIS E
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL PARÁ ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARAÚ;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL.
PROJÉTO/ÁTIVIDADE: 2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3:90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA.
VALÒR: R$ 54.000,00 (cinquenta e quálro mil reais).
VIGÊNCIA: 11 de ábríl de 2025 a 11 de abril de 2026.
VINCULÀÇÃO: Processo administrativo n. 018/2025- Dispensa de Lidtaçao n° 010/2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II da Lèi Federal 14.133/2021.

I

k

i

i

Mareú-BA, 11 de abril de 2025.
I

GILRAN SANTOS SANTOS 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maraú/BA
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